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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, à Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte (CAERN),
SOLICITANDO, a instalação de um sistema de abastecimento de água potável para
as comunidades rurais de Olho  D'água e Caiçara dos Barbosa, na cidade de Ruy
Barbosa/RN.

 

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO, ao Prefeito da Cidade,
Sr. Francisco Felipe da Silva, no endereço, R. Pedro Coutinho, 10, CEP: 59420-000, Ruy
Barbosa/RN. e ao Presidente da Câmara da Cidade,  Sr. João Rodrigues de Moura, no
endereço, R. Luiz André Medeiros, 33, CEP: 59420-000, Ruy Barbosa/RN. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabemos que a água é um elemento essencial para a manutenção da vida e dos
ecossistemas do planeta. A falta dela tem um impacto gigante na vida das pessoas, com
capacidade de afetar a saúde e desenvolvimento dos seres vivos. Água potável significa
qualidade de vida, agregando mais valor e dignidade para a população.

Neste cenário, nosso mandato  parlamentar recebeu demanda com pedido de
providências para a implantação de água potável, através de uma rede de distribuição,
 para as comunidades citadas, uma vez que as mesmas não dispõem deste serviço tão
fundamental e essencial, uma triste realidade, quando todos deveriam ter acesso
suficiente, seguro e acessível.
 

Somadas, as comunidades referenciadas tem uma população em médica de 150
habitantes, distribuídas em 55 residências. Portanto, tecidas as considerações, pedimos
urgência no atendimento deste pleito.
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